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PARECER UNIFICADO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

I – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 

Matéria: Projeto de Lei Complementar n° 027/2023 

Ementa: Dispõe sobre alteração no Estatuto do Servidor Público de Meridiano e dá outras 

providências. 

Autoria: Chefe do Executivo 

  

MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

II – CONCLUSÕES DO RELATOR 

Constitucionalidade Formal:  

O projeto está corretamente fundamentado em relação à constitucionalidade formal. Considerando a 

matéria vinculada ao pessoal que integra o quadro de servidores do Poder Executivo, a iniciativa é 

atribuída ao Prefeito Municipal, conforme dispõe o art. 45, I, da LOM. A tramitação como Lei 

Complementar também está de acordo com o art. 44 e seguintes do mesmo diploma. 

Constitucionalidade Material: 

A Comissão verifica que o projeto expande os direitos dos servidores, permitindo abonos sem 
prejudicar os direitos à licença-prêmio. Destaca-se positivamente a consideração do impacto 
humano ao garantir que em casos de doenças esses direitos não sejam afetados, demonstrando 
sensibilidade para com a situação dos servidores. 

Especial atenção é dada às férias, onde a proposição visa solucionar problemas relacionados à 
recusa de servidores em gozar o período de descanso. O endurecimento das regras relacionadas a 
férias é respaldado pela necessidade de evitar o desgaste psicológico e os riscos de acidentes de 
trabalho decorrentes da não concessão regular deste direito. 

A Comissão, portanto, manifesta parecer favorável à continuidade da tramitação do Projeto de Lei 
Complementar n° 027/2023, reconhecendo seu mérito ao buscar conciliar a ampliação de direitos 

dos servidores com a necessidade de fortalecer práticas saudáveis no ambiente de trabalho.  
 

III – DECISÃO DA COMISSÃO 

Diante disso, o projeto é constitucional. 

ASSINATURA 

 
__________________________________ 

Relator:  JULIANA LIMA DE MIRANDA 

 
__________________________________ 
Vice-Presidente LÚCIO ROBERTO BINATTI 

 

__________________________________ 
Presidente: CLEOMAR FARIA GONÇALVES 
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